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ACÓRDÃO Nº tagNumAcordao – TCU – tagColegiado 

 

1. Processo nº TC 005.335/2015-9 [Apensos: TC 003.867/2015-3, TC 033.152/2014-4, TC 

003.187/2015-2, TC 003.102/2015-7, TC 004.140/2015-0, TC 003.334/2015-5, TC 005.177/2015-4, 

TC 003.752/2015-1, TC 007.422/2015-6, TC 004.126/2015-7, TC 002.854/2015-5, TC 004.329/2015-

5, TC 008.659/2015-0, TC 007.721/2015-3, TC 003.414/2015-9].  

2. Grupo I – Classe de Assunto: VII – Contas da Presidente da República.  

3. Interessados/Responsáveis: não há. 

4. Órgão: Presidência da República (vinculador). 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Governamental (SEMAG). 

8. Advogado constituído nos autos: não há. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos relativos à apreciação conclusiva sobre as 

Contas do Governo da República referentes ao exercício de 2014, sob a responsabilidade da 

Excelentíssima Senhora Presidente da República Dilma Vana Rousseff, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão 

Extraordinária do Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso 

I, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso III, e 36 da Lei nº 8.443/1992, nos arts. 1º, inciso VI, 

221, 223 e 224 do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução-TCU nº 246, de 30/11/2011, 

em aprovar o Parecer Prévio sobre as contas prestadas pela Presidente da República, na forma do 

documento anexo.  

 


